



Processo Administrativo Nº. 2030/2021



PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 070/2021 - PMAV

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA
CONTRATADA: JAIANE PELAIS RIOS

OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO: CORREÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESPESA.

No dia 24 (vinte e quatro) de junho de 2021, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, situada na Praça José Valentin Lopes, Nº. 02, Centro, Atílio Vivácqua - ES, foi lavrado pelo Setor de Contratos o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2021 - PMAV, para correção da Cláusula Sétima – Da Despesa.


Onde se lê:
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESPESA
7.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem prestados pelo credenciado correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
· Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - Classificação Funcional 13.392.0022.2.057 – Elemento de Despesa 3.3.90.36.06 – Ficha 960– Fonte 1.510.0017.0000.
· RECURSO PROVENIENTE DO CONVÊNIO N°. 879758/2018, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA.


Lê-se:
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESPESA
7.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços a serem prestados pelo credenciado correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
· Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - Classificação Funcional 13.392.0022.2.057 – Elemento de Despesa 3.3.90.36.07 – Ficha 961 – Fonte 1.510.0017.0000.
· RECURSO PROVENIENTE DO CONVÊNIO N°. 879758/2018, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA E O MINISTÉRIO DA CIDADANIA.

As demais cláusulas do Contrato Administrativo Nº 070/2021, permanecem inalteradas.



	JOSEMAR MACHADO FERNANDES
Prefeito Municipal
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